
CAMARA MUNICIPAL DÂ

VrroRrA
DE SANTO ANTÀO

DECRETO LEGISLATIVO N' 03/2023

EMENTA: Aprovacão, com ressalvas das Contas do ex-
prefeito José Aglailson Querálvares Júnior, exercício
financeiro de2017.

o pRESIDENTB ol cÂvra,na MUNICIPAI- DE vEREADoRES DA vtróntl or
SANTO axfÃO - PE, em conformidade com o Art. 13, Parágrafo Único, Inciso XIX, do
Regimento Interno, DECRETA o seguinte Decreto Legislativo:

Art. l'- Ficam aprovedag com ressalvas. as contas do ex-prefeito José Aglailson Querálvares
Júnior, exercícío financeiro de 2017, desta feita acompaúando parecer prévio aprovado pelo
Pleno Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco, na 6o Sessão Ordinária da Segunda Câmara,
realizada em 12/ 03 12020.

Art. 2' - O Presidente da Câmara Municipal da Vitória de Santo Antão comunicaú a decisão ao
Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco, no Prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste
Decreto Legislativo.

Art.3'- O Presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, I I de julho de 2023.
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ATA DA 5o sEssÀo ExrnaoRorNÁnra DA lu RruNÉo
ExTRAoRDINÁRla oe 17' LEGISLATURA DA cÂuane oe
vEREADoRES DA vtroRIA DE sANTo aurÃo, REALIZADA No
DIA IO DE ruLHO D8,2023.

(Presidência do Vereador ANDRE SAULO DOS SANTOS ALVES)

Aos dez (10) dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três (2023),
às quatorze horas (14:00h), REUNru-SE EXTRAORDINARIAMENTE a
Câmara de Vereadores da Vitória de Santo Antão, no Prédio situado a Praça
03 de Agosto n" 72, nesta Cidade. Com a finalidade de examinar as

Prestações de Contas da Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão
(Processo TC 0102166-7) referente ao ano de 2000; (Processo TC 16100142-
7) referente ao ano de 2015; (Processo TC 18100328-4) referente ao ano de

2017 e (Processo TC 21100399-2) referente ao ano de 2020. Presentes os
Vereadores: ANDRE SAULO DOS SANTOS ALVES, CARLOS
HENRIQUE QUEIROZ COSTA, CELSO ALEXANDRE BEZERRA DE
MELO. DAVID NASCIMENTO SILVA. EDMILSON JOSE DOS
SANTOS, EDMILSON ZACARIAS DA SILVA, FELIPE CEZAR
BEZERRA DA SILVA, GOLDEMBERG DE OLIVEIRA MOURA,
HUMBERTO ALVES DE ARRUDA, JOSE ANTONIO DOMTNGOS,
JOSE ANTONIO DA ROCHA, JOSIAS ALVES DA SILVA,
LOURINALDO MARTTNS DE ARAUJO JUNIOR, MANOEL DE
HOLANDA CAVALCANTI BASTOS, MARCONE PEDRO DA SILVA,
SEVERTNO DOS SANTOS BEZERRA, SAULO BARROS DE
ALBUQT]ERQUE E SERGIO ROMERO GLASER QUERÁLVARES.
Faltando o Vereador ANDRE CARVALHO DE MOURA
"JUSTIFICADAMENTE". Havendo número legal o Presidente declara
aberto os trabalhos da presente Sessão. Ocupam as cadeiras de 1o e 2'
Secretários respectivamente, os Vereadores Celso Alexandre Bezerra de
Melo e Felipe Cezar Bezena da Silva. "O Presidente, Vereador André
Saulo dos Santos": Encerro o PEQUENO EXPEDIENTE e passo a

ORDEM DO DIA. Convido o Relator da Comissão de Finanças e Orçamento
Vereador Marcos da Prestação, para apresentar o Parecer da Comissão de
Finanças e Orçamento, juntamente com o Projeto de Decreto Legislativo nn

0512023, ao Processo do Tribunal de Contas do Estado n" 0102166-7,
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referente a Prestação de Contas do Ex-prefeito Carlos Breckenfeld, exercício
financeiro de 2000. "O Vereador Marcos da Prestação": O Parecer da
Comissão de Finanças e Orçamento é pela APROVAÇÃO COM
RESSALVAS a Prestação de Contas ,do Ex-prefeito Carlos Breckenfeld,
exercício financeiro de 2000. Projeto de Decreto Legislativo n" 0512023, é

pela APROVAÇÀO COM RESSALVAS a Prestação de Contas do Ex-
prefeito Carlos Breckenfeld, exercicio financeiro de 2000. "O Presidente,
Vereador André Saulo dos Santos": Submeto a discussão o Parecer da
Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com o Projeto de Decreto
Legislativo n" 0512023, não havendo quem queira discutir, submeto a

votação. Então está assim APROVADO pela unanimidade dos Vereadores
presentes o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com
o Decreto Legislativo n'0512023, e consequentemente a Prestação de Contas
do ex-prefeito Carlos Breckenfeld, exercicio financeiro de 2000. Convido o
Relator da Comissão de Finanças e Orçamento Vereador Marcos da
Prestação, para apresentar o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento,
juntamente com o Projeto de Decreto Legislativo n'0412023, ao Processo
do Tribunal de Contas do Estado n' 16100142-7, referente a Prestação
de Contas do Ex-prefeito Elias Alves de Lira, exercicio financeiro de 2015.
*O Vereador Marcos da Prestaçâo": O Parecer da Comissão de Finanças
e Orçamento é pela APROVAÇÀO COM RESSALVAS a Prestação de
Contas,do Ex-prefeito Elias Alves de Lira, exercicio financeiro de 2015.
Projeto de Decreto Legislativo n" 0412023, é pela APROVAÇÃO COM
RESSALVAS a Prestação de Contas do Ex-prefeito Elias Alves de Lira,
exercício financeiro de 2015. "O Presidente, Vereador André Saulo dos
Santos": Submeto a discussão o Parecer da Comissão de Finanças e

Orçamento, juntamente com o Projeto de Decreto Legislativo n" 0412023,
não havendo quem queira discutir, submeto a votação. Então está assim
APROVADO pela unanimidade dos Vereadores presentes o Parecer da
Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com o Decreto Legislativo
n' 0412023, e consequentemente a Prestação de Contas do ex-prefeito Elias
Alves de Lira, exercício financeiro de 201 5. Convido o Relator da Comissão
de Finanças e Orçamento Vereador Marcos da Prestação, para apresentar o
Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com o Projeto de
Decreto Legislativo n" 0312023, ao Processo do Tribunal de Contas do
Estado no I 8 I 00328-4, referente a Prestação de Contas do Ex-prefeito José

Aglailson Querálvares Júnior, exercicio financeiro de2017. "O Vereador

CÂTTARA ÚUXrclP.{. DÂ vtróRtÂ DE sÀNm ANTAO,CASA DIOGIO DE BRTGA

3 de Agosto, 7z-LivÍamen to-vitória de santo Ânrão-PE- CEP' 556O2-e12- CNPI: 11 '191
Praçn

Fone: (g1) 3523-(369' Site: wwwlamareda vltóde.P€8ov br
.628l0001-53

F I

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: M

aria A
parecida Ferreira de M

orais A
lves

A
cesse em

: https://etce.tcepe.tc.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: 71575cb1-8616-4709-9668-d8b9627b7acf



?4 \I'IARÁ Ii.ITIN ILIPAL DÁ

VtroRrA
DE SANT0 AN.rÃo

III

Marcos da Prestação": O Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento é

pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS a Prestação de Contas, do Ex-
prefeito José Aglailson Querálvares, exercício financeiro de2017. Projeto de

Decreto Legislativo n" 03/2023, é pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS
a Prestação de Contas do Ex-prefeito Aglailson Júnior, exercício f,tnanceiro

de 2017. "O Presidente, Vereador André Saulo dos Santos": Submeto a

discussão o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com
o Projeto de Decreto Legislativo n" 0312023, não havendo quem queira

discutir, submeto a votação. Então esú assim APROVADO pela

unanimidade dos Vereadores presentes o Parecer da Comissão de Finanças
e Orçamento, juntamente com o Decreto Legislativo n" 0312023, e

consequentemente a Prestação de Contas do ex-prefeito Aglailson Júnior,
exercício financeiro de 2017 . Convido o Relator da Comissão de Finanças e
Orçamento Vereador Marcos da Prestação, para apresentar o Parecer da

Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com o Projeto de Decreto
Legislativo n'0212023, ao Processo do Tribunal de Contas do Estado
no 21100399-2, referente a Prestação de Contas do Ex-prefeito José

Aglailson Querálvares Júnior, exercício financeiro de 2020. "O Vereador
Marcos da Prestação": O Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento é

pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS a Prestação de Contas, do Ex-
prefeito José Aglailson Querálvares, exercício financeiro de2020. Projeto de
Decreto Legislativo n" 0212023, é pela APROVAÇÀO COM RESSALVAS
a Prestação de Contas do Ex-prefeito Aglailson Júnior, exercicio financeiro
de 2020. *O Presidente, Vereador André Saulo dos Santos": Submeto a

discussão o Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento, juntamente com
o Projeto de Decreto Legislativo n" 0212023, não havendo quem queira
discutir, submeto a votação. Então está assim APROVADO pela
unanimidade dos Vereadores presentes o Parecer da Comissão de Finanças
e Orçamento, juntamente com o Decreto Legislativo n' 02/2023,, e
consequentemente a Prestação de Contas do ex-prefeito Aglailson Júnior,
exercício financeiro de 2020. Nada mais havendo a tratar, enceÍro a presente
Sessão, e a próxima sessão seú daqui a l5 minutos, que sení outras Sessão
Extraordinária. Do que para constar lavrou-se a presente Ata, que será
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assinada pelo Senhor Presidente e demais Membros da Comissão Executivo,
após a sua AIROVaçÃO. Pleniirio Juarez Cândido Cameiro, l0 de julho
de 2023.
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